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PROJETODE RESOLUÇÃON2 001/2021

CONSTITUI AS COMISSOES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
AMONTADA PARA O BIÊNIO 2021/2022.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA - ESTADO DO CEARÁ, usando
de suas atribuições legais e constitucionais, tendo em vista o § 2º do art. 44 do Regimento
Interno desta Casa:

RESOLVE:

Art. 1º- As Comissões Permanentes ficam compostas dos seguintes membros:

I - Comissão de Justiça e Redação
Presidente: Robério Albano de Meneses
Membro: Valdemir Marques Chaves
Membro: Jorge Ribeiro Siebra

II - Comissão de Finanças e Orçamento
Presidente: José Ferreira de Sousa
Membro: Robério Albano de Meneses
Membro: Raul Cacau de Meneses

111- Comissão de Assistência Social, Direitos Humanos, Cultura, Esportes e Saúde
Presidente: Valdemir Marques Chaves
Membro: Raimundo Sigefredo Santos Rodrigues
Membro: Francisco Vagner Moura

IV - Comissão de Meio Ambiente, Obras e Serviços Públicos
Presidente: Antônio Sobrinho da Silva
Membro: José Ferreira de Sousa
Membro: Raul Cacau de Meneses

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Câmara Municipal de Amontada,

~IO /l!t,llga~ C(O
t/&n.$:reznte ~~-L
NarcéliodosAnjO~eida

Primeiro Secretário

Vice-Presidente

. ~"_"A"'''~~ ~- ~
~rrlâiâSãTcJãnha Freitas

Segunda Secretária



•
Estado do Ceará

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA
GOVERNO MUNICIPAL
~AAMONlitoAQUEqtfU:QIIJS

Rua Dona Maria Belo, nO1311 - Centro CEP: 62.540-000 Amontada - CE
Fone:(88) 3636-1177 Fax: (88) 3636-1414

CNPJ (MF) nO 06.582.555;0001-75 CGF nO 06.920.417-9

JUSTIFICATIVA DO PROJETODE RESOLUÇÃON° 001/2021

As Comissões Permanentes são órgãos técnicos compostos pelos Vereadores,

destinados em caráter permanente ou transitório, a efetuar estudos, emitir pareceres

especializados,proceder a investigaçõese representar o Legislativo.

Iniciando-se mais um biênio necessário se faz a eleição da nova composição das

Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Amontada à luz dos art. 43 e 44 do

Regimento Interno.
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